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MOÇÃO
 
 

Aplaude os policiais militares do BOPE/Polícia Militar de
Santa Catarina (PMSC)  — Cap PM Bruno Alves de Morais;
1º Sgt PM Marcelo Alves da Silva; 2º Sgt PM Ricardo
Januário Moraes; 2º Sgt PM Luiz Eduardo da Silva; 3º Sgt
PM Deyvedy Tyago Padilha; Cb PM Alexandre Delfino
Coelho; Cb PM Mayckson Alves da Silva — pelos relevantes
serviços prestados à segurança pública dos Estados de
Santa Catarina e Goiás.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

Os policiais acima mencionados integram as equipes especializadas do
BOPE/PMSC e BOPE/PMGO, destacando-se por sua atuação técnica e de alto
risco no combate ao crime organizado e em operações de captura de foragidos
perigosos; e
Na manhã de 02 de dezembro de 2025, durante o cumprimento de mandado de
prisão em desfavor de um criminoso de alta periculosidade, foragido e responsável
por mais de 13 roubos a instituições financeiras na modalidade “Novo Cangaço”
nos Estados de Goiás, Tocantins e Pará, os militares empregaram ação legítima,
proporcional e indispensável para cessar ameaça iminente, após o indivíduo —
armado — tentar efetuar disparos contra as equipes. A operação resultou na
neutralização do agressor, representando importante avanço no enfrentamento ao
crime organizado interestadual e na proteção da sociedade.

Requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Secretário de Segurança Pública do
Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:

 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Sargento Lima, aplaude os policiais militares
do BOPE/Polícia Militar de Santa Catarina e do BOPE/Polícia Militar de Goiás —
Cap PM Bruno Alves de Morais; 1º Sgt PM Marcelo Alves da Silva; 2º Sgt PM
Ricardo Januário Moraes; 2º Sgt PM Luiz Eduardo da Silva; 3º Sgt PM Deyvedy
Tyago Padilha; Cb PM Alexandre Delfino Coelho; Cb PM Mayckson Alves da Silva
— pelos relevantes serviços prestados à comunidade dos Estados de Santa
Catarina, especialmente pela atuação firme, técnica e exitosa no enfrentamento
ao crime organizado e na preservação da ordem pública. Atenciosamente,
Deputado Júlio Garcia - Presidente
 
 
Sala das Sessões,
 
 



Deputado Sargento Lima
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